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LEI Nº 5.982, DE 26 DE MARÇO DE 2020

Denomina “Luizão do Maraca” o Campeonato

Valinhense de Futebol de Salão Aduito 1º, 2º e 3º

Divisão - Edição 2020.

ORESTES PREVITALE JÚNIOR, Prefeito do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso

HH, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. É denominado “Luizão do Maraca” o

Campeonato Valinhense de Futebol de Salão Adulto 12, 22 e 3º Divisão - Edição
2020.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos, aos 26 demarço

de 2020, 124º do Distrito de Paz, 65º do Município e

15º da Comarca.
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JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR q

Secretário de Assuntos Jurídicos einstitucionais
” A      EN

PAULO ROGÉRIO QLIVI “SABIONI

   rley Berteli Mario

Diretor do Departamento Técnico-Legislativo

Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Franklin Duarte de

Lima.


